PARECER N° 1624 , DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n° 454, de 2001



De iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, o Projeto de lei n° 454, de 2001, visa obrigar os fornecedores de serviços considerados essenciais, prestados em grande escala e cobrados de forma individual e mensurável, a fornecer aos seus usuários atendimento personalizado em postos ou agências instaladas nos municípios do Estado de São Paulo.



Durante o prazo regimental de pauta o projeto recebeu uma emenda de fls. 5/6.



Compete-nos, no âmbito desta Comissão Permanente, examiná-lo quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade dos seus objetos.



Assim o fazendo, constatamos que a matéria do presente projeto deve ser disciplinada por meio de lei e, no caso, a iniciativa constitucional se caracteriza como de competência concorrente.



Tendo em vista que estão atendidos os pressupostos de ordem legal e constitucional, manifestamo-nos pela aprovação do presente projeto de lei e da emenda de fls. 5/6, que aprimora a redação do artigo 8°, sob a ótica da técnica legislativa.



Favorável, pois, é nosso parecer.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e a emenda n.º 1.

Sala das Comissões, em 29/11/01

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado – Wadih Helu – Carlos Sampaio. 

